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Assinantes

,/ cELrA MARIA coELHo
Assinou em 03/03/2026 às 12:18:33 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF ***.033.U6-**

Eu, CELIA MARIA COEIHO, estou ciente das normas descritas na Lei no 14.06312020, no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interaçôes pelos Entes Públicos.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
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4. CúUSUI-AQUARTA: DAFoRMA DE PAGAMENTO E LIBERAçÃo ooS RECURSOS

4.1. Os recursos orÇamentários para a execuçâo deste contrato estão previstos no orçamento do

PATROCINADOR, através da seguinte dotação orçamentária:

4.2,opagamentoseráefetuadoconformecronogramaaprovadoe@,
conforme seguê:

4.2,1, O valor de R$ í0.000,00 (dez mll reals) seÉ deposltado em parcela únlca na conta do
PATROCINADO, até o dla 09 de fevereiro de 2026.

4.3. O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário êm conta corrente do
PATROCINADO aberta exclusivamente para fins de recebimento dos recursos provenientes do
Projeto de PatrocÍnio.

4.4. Toda transferência ou movimentagão de recursos financeiros relativos ao projeto será feita por
meio da conta bancária vinculada, aberta pelo PATROGINADO especialmente para os fins
previstos neste contrato, em estabelecimento bancário indicado pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentação deverá serfeita atravós de cheque nomlnal, transferências eletrônicas
ou cartão eletrônico (apenas na funçáo débito), sendo expressamente vedada a realizaçáo de
saque.

4.5, Os pagamentos a fomecedores devem ser feitos com cheques nominais, transferências
eletrônicas ou cartâo de débíto da conta bancária especÍflca;

4.6. Os cheques pessoais ou de contas bancárias que não a conta em que são movimentados os
rêcursos do projeto não serão permitidos.

4.7. Não é permitido fazer pagamênto em dinheiro, cartão de cródito, nota promissória ou qualquer
outro meio que não cheques nominais ou através do débito.

4.8. Para os pagamentos realizados em cheque, é obrígatória a apresentação de cópia do mesmo
junto à prestação de contas.

4.9. Para os pagamentos realizados por meio de cartÉlo de débito, é obrigatória a apresentação de
cópia do recibo da máquina de débito, junto a prestaçáo de contas.

4.10. O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá ató 05 (cinco) días para abrir a conta
específica para o projeto, sob pena de perda do patrocÍnio.

5. CLÁUSULAQUTNTA: DAS OBRTGAçÔES DO PATROCTNADO

5.1. São obrigações do PATROCINADO:
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a) Produzir e executar o projêto/êvsnto dê acordo com o plano de trabalho aprssêntado,
sendo{he vedado introduzir modlficagões, sem o consenlimento prévio e por escrito
do PATROGINADOR;

b) Assumir responsabilldades técnicas pela produção e execuçâo do projeto;

c) Conigir, durante a produção e execução do p§elo, todas as falhas apontadas pela
equipe de acompanhamento do PATROGINAÍ)OR;

d) Observar os requisitos mÍnimos de qualldade, utilidade ê segurenÇa, recomêndados
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT

e) EÍetuar o recolhimento de lodos os impostos, taxas e encârgos, sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscals e comerciais devidos, na forma da lei, decorrentes
da produção e execução do projeto;

0 Acatar as deliberações do Comitê de Patrocínio, no que se aplique ao projeto;

g) Dlspor dos recursos complementares necessários à execuçáo do projeto, de acordo
com a planilha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Aplicar o recurso financelro exclusivamente no objeto deste contrato;

i) Devolver ao PATROCINADOR, finda a execução do projeto, o eventua! saldo
remanescente da conta do PATROCINADO, inclusive das aplicações financeiras;

j) Adequar a planilha orçamentária de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para as questõos de seguranga do público quando o projeto versar sobre
quaisquer tipos de apresentações em locais fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5,2. O PATROCINADO é responsável, ainda, para oom o PATROCINADOR e terceiros:

a) Pelo estrago, prejuízo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a terceiros por
lmprudência, imperícia ou negligência próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou
operários;

b) Pela lnfração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

5.3. O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obrigagôes assumidas neste Contrato.

5.4. É obrigatória a referência à Prefeitura MunicÍpal de Congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentivados, bem corno 6m quaisquer atividades e materiais relacionados à sua
difusão, divulgação, promoção e distribuição.

5.5. Tratando*se de espetáculos, deverá ocorrer uma locução no inÍcio ou no final, mencionando o
financiamento do PATROCINAITOR.

5.6. As marcas institucionais a serem utilizadas devem ser as disponibilizadas pelo
PATROCINADOR.

6. CLÁUSUI-ASEXTA: D|RE|TOS E OBRtcAçôeS OO PATROCTNADOR
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6.1. Além de outros, previstos neste instrumento, o PATROCINADOR terá o dlreito de receber o

objeto contratua! executado em estrita observâncla às especiÍica@es técnicas s com qualidade.

6.1.1. O PATROCINADOR não assumlrá em nenhuma hipÓtese, a responsabllidade, presente ou

futura, de qualquer compromlsso ou ônus deconente do inadimplemento do.PATROCINADO

relativa às obrigações aqul assumidas, Íicando essas a seu encârgo, exclusivamente, em

qualquer momênto que vierem a ocorer.

6.2. Constituem obrigações do PATROCINADOR, além de outras previstas neste Contrato:

a) Efetuar o pagamento ao PATROCINADO, em conformidade com o disposto neste
instrumento e nos documentos que o lntegram.

b) Fomecer e colocar à disposigão do PATROCINADO todos os elementos e
ínformagôes que se fizerem necessários à execução do contrato.

c) Notificar, formal a tempestivamente, ao PATROCINADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato.

d) Designar servidor público para atuar como fiscal na aplicação dos recursos
concedidos a tÍtulo de patrocínio e da dlvulgação da sua marca.

7. CúUSULASÊ[MA: MULTAS E PENALIDADES

7,1, O atraso injustiÍicado na execução do Contrato, salvo se por motivo de força maior ou caso
fortulto, sujeltará o PATROCINADO à multa de mora.

7.1.1. A multa de mora será de 0,3% (três déclmos por cento) do valor do contrato, por dla de atraso,
limitada a 10o/o (dez por cento) do valor global da contratação;

7.1.2, A aplicação de multa de mora ao PATROCINADO não impede a resclsão unilateral do contrato
pelo PATROCINADOR nem a apllcação das outras sanções.

7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PATROCINADO, garantida a prévia defesa, à penalidade de multa ao PATROCINADO de até
10o/o ldez por cento) sobre o valor do Contrato;

7.2.1. As sanções previstas no item 7.2 poderâo ser aplicadas concomitantemente às sanções
decorrentes da ausência de prestagão de contas ou da reprovação total ou parcial da
prestaçâo de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a título de patrocÍnio.

7.3. Poderá ser aplicada multa de alê 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da Contratação,
conforme a gravidade da infração contratualcometida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou executar o projeto em desacordo com as normas técnicas ou
especificagões estabelecidas na Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025,
independentemente da obrigação de fazer coneçôes necessárias às suas expensas;

b) Não cumprir o prazo de execução do projeto;

c) Praticar, por ação ou omissáo, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperÍcia, dolo ou má fé, venha causar danos ao PAIROCINADOR ou a terceiros,
independenr"rif$?,,9r,o3',tn6a1i{3 

nr,,ipgl§â?-,? 
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d) Prestar informações inexatas ou crlar embaraço ao PATROCINADOR;

e) Não se submeter às disposiçÕes legais em vigor;

0 Não cumprir as contrapartidas propostas.

7.4. As multas poderáo ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

8. CLÂUSULA OITAVA: RE§CISÃO CONTRATUAL

8.1. Poderá ser resclndldo o Contrato independentemente de notiflcagão judicial ou extrajudicial, sem
direito a indenizaçâo de qualquer espécie, por parte do PATROGINADO assegurado o direito de
ampla defesa, quando este:

a) Não cumprir ou cumprlr irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou
prazos estipulados neste instrumento;

b) Atrasar, injustificadamente, o início da execugão do projeto;

c) Dissolver a entidade;

d) Efetuar alteração social ou modiÍicar a finalidade que prejudique a execução do
projeto;

e) Tiver declarada sua insolvêncla civll;

0 Não cumprir qualquer das contrapartldas propostas.

8,2, O Contrato poderá, ainda, ser rescindido quando ocorer caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, lmpeditiva de execução.

8.3. A rescisão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendida a convenlência do
PATROCINADOR, mediante tenno próprio.

e. cLÁusuLA NoNA: FtscALtzAçÂo E tNspEçÃo

9.1. O PATROGINADOR reserva'se o direÍto de exercer ampla fiscalização e inspeção do Projeto
aqui patrocinado, designando como fiscal deste contrato o servidor abaixo identificado. A
fiscalização poderá realizar todas e quaisquer verificações, obrigando'se o PATROGINADO a
fornecer todos os detalhes e informações necessárias.

í0. CLÁU§ULA DÉCIMA: DA CONTRAPARNDA OBRIGATÓRIA

10.1. O PATROCINADO, a tÍtulo de contrapartida, compromete-se a:

a) promover a ampla divulgação do Município de Congonhas/MG, com a inserção de
seu brasão, de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgação
do pro,ieto, peças gráficas, releases de imprensa, pêças de comunicação para mÍdia
eletrônica, mídias digitais, sites, dentre outras possibilidades;

\"v !í\./ L r-i t'lgcl fflf U S. t'r i tJ.rj,rrr. i.rr

@Jnru{"itrrodeconsonhos mfficonolconsonhos-MG Preíeitu rodeCongonhos
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b) fazer citaçâo do patrocínio recebido em todas as entrevlstas concedidas e

veiculagões referentes ao projeto

c) autorlzar o uso de nomes, marcas, sÍmbolos, slogans, concêitos e imagens da aeáo
petrocinada, pelo Munlcípio de Congonhas/MG

d) permitir ao Poder Público divulgar os atos, programas, obras, serviços e campanhas
que entender pertinente, observadas as disposlções do art. 37, § 1o da Constituiçâo
Federal

e) exiblr, durante a realização do evento, vÍdeo institucional, a ser fomecido pelo
Município de Congonhas /MG;

0 adotar práticas voltadas ao desenvolvlmento soclal, cultural, amblental, econômlco e
turÍstlco, dentre outras passÍveis de negociação;

10.2. Aausência de contrapartlda por parte do PATROCINADO automaticamente reprova o Projeto
de Patrocínlo, sem prejuÍzo das sanções cabíveis

10.3. A contrapartida proposta deverá ser executada até o fim da vigência do presente contrato, salvo
negociação entre os contratantes.

í1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS AUTORAIS

"
'lr
ú.j

t'

11.1.

11.2.

Í 1.3.

Não sendo o titular do direito autoral e ou patrimonlal, o proponente obriga-se a obter todas as
autorizações e cessões de direito de terceiros necossários para a proposição e realizaçáo do
projeto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessão por
prazo indeterminado e a título gratuito, quando aplicável, de imagem e expressâo oral dos
artistas para dlvulgação em gravações, filniagens, sites, informativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgação que achar necessários;

Caso haJa contestação de terceiros em relação a qualquer questão e, em especial, à propriedade
intelectual, o PATROCINADO ficará responsávelcivile crlminalmente, isentando o Município de
Congonhas de qualquer responsabilidade.

O PATROCINADO poderá cobrir os gastos relativos aos direitos autorais com os recursos do
patroclnlo.

tL

Êr
ri

12. cúusuLADÉoMASEGUNDA: DA PRESTAçÃo DE coNTAs

12.1. O PATROCINADO deverá encaminhar ao PATROCINADOR relatorios que explicitêm o
andamento dos trabalhos e dos benefÍcios acordados, por meio de prestação de contas, no
prazo máximo de 30 (trinta)dias contados:

a) do prazo final paru a aplicaÉo de cada parcela, quando o objeto do contrato de
patrocÍnio for executado em etapas, hipótese em gue a prestação de contas de etapa
anterior é condiÉo necessária para a liberação da etapa seguinte, conforme o
perÍodo e condições determinados no contrato de patrocÍnio;

b) do prazo final para conclusão do obJeto quando o contrato de patrocínio for executado
em uma única etapa;

W\/vW. CôÍiü() r'rir O S. Í i',,._l..-t r,, v. i_: r
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c) da formalização da extinção do contrato de patrocÍnio, se esta ocoÍTer ant€s do prazo
previsto no termo, e;

d) da aplicação da última parcela, quando deverá comprovar a conclusão do objeto.

122. A demonstragâo de contrapartldas, pelo PAtrROCINADO, deve se pautar
junto a aspecto financeiro da comprovação da apllcaçâo dos recursos por meio de elementos
que comprovem a efelividade de todos os gastos, dovendo ser apresentados os seguintes
documentos:

12.2.1. Relatórlo de execucão Ílnancelra:

a) os comprovantes das despesas realizadas com os rêcursos do patrocÍnio;

b) extrato da conta bancária vlnculada;

c) demonstrativo do resultado das apllcações financelras que sê adicionarem aos
recursos iniciais com os respectivos documentos comprobatórlos, sê for o caso;

d) comprovantes de recolhlmento dos saldos não utilizados, inclusive rendlmentos
flnanceiros, à conta do erário munlcipal.

12,2.2, Relatório de execucão das contrapaÉldas e dos resultadoe alcancados:

a) clipping de todas as matérias que velcularam o projeto em jornais, intamet, rádio e
W;

b) exemplarde cada peça promocionalproduzida para o projeto, preüamente aprovado
pela secretaria demandante;

c) exemplar de cada produto gerado;

d) fotos do projeto e/ou da ação impressas, Íicando sob a responsabilidade do
PATROCINADO registrar o sou andamento até a sua conclusão emr no mÍnimo, 10
(dez) fotografias, com a descrlção das imagens;

e) relatório que conste os objetivos propostos e alcançados (resultado qualitatlvo),
princlpais metas propostas e alcançadas (resultados quantitatlvos), público previsto
e alcançado e perfildo público atlngido;

0 outros documentos solicitados pelo Comitê de PatrocÍnios, quando os documentos
apresentados não forem suÍiclentes para demonstrar os resultados e o cumprimento
das contrapartidas;

12.3. O PATROCINADO que deixar de prestar contas, ou não comprovar o cumprimento das
contrapartidas s o alcance dos resultados propostos no Projeto não obterá a aprovação da
prestação de contas ficando sujeito ao pagamento do valor do respectivo incentivo, conÍgido
peÍa variaçáo aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10o/o (dez por cento);

12.3.1. Fica o(a) PATROCINADO, no caso do !!gg-1i1,3, excluÍdo da participação de quaisquer
projetos de patrocÍnio realizados no MunicÍpio de Congonhas, poÍ ptazo não inferior a 05
(cinco) anos, ficando, ainda, suJeito às sangÕes da Lei federal no 6.830/1980 e lnstrução
Normativa n" 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

12.4. O Controle lnterno acompanhará todos os projetos de patrocínio, tendo livre acêsso a
documentos e inrormaçõe.ú".Jr"fJogg*B ggiflr"§t, ?li g 'v. r) r

[§.Jnror"iruodeconsonhos ffiConolCoosonhos-MG PreíeilurodeCongonhos

f.ld.

H.
firaI.,
te,'
t"&.
Ilr

fi

b

b

tr
;1,"',r

f
B Assinado digltâlmente por Á,MARILDO MANOEL DA §lLVA, CASSIO EMANUÊL FERNANDES SEABRA e mair 1. Verifique a âutenticldade e

veriÍicador.betha,clóud e insira o código W5V.KY6.XO3-EN7,



t.. ,

F
65t
'1"

fr
ti

t*tà
bl
Hl*
i:"
lv.
ír'
Í17

F;
li,

MINAS GÉRAIS

12.4.j. A prestação de contas será avaliada polo Comitê de PatrocÍnios após prévio parecer da

Controladoria Geral;

12.5. Além dos relatórios e documentos previstos no !!4!.!! o Comitê de PatrocÍnlos levará em

consideragâo:

a) relatório de visila técnica eventualmente reallzado durante a execução do projeto de
patrocínio;

b) relatório técnico de acompanhamento eventualmente emitido pelo gestor/fiscal do
contrato, atestando conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execução do contrato.

c) Nos termos do art. 22 da Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025, o(a)
PATROCINADO obriga-se a repassar o percentual de 3% (três por cento) da renda
auferlda com receitas deconentes do projeto patrocinado, quando este envolver
atividades que prevejam a obtençáo de receitas por meio de cobrança de ingressos,
taxas de inscrição, comercialização de espaço, mmercialização de produtos, dentre
outras fontes relacionadas.

d) §1" A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se somente quando as referidas
receitas não constarem como recursos a serem apllcados na execução do
obJeto do proieto, conforme plano de trabalho aprovado.

e) §2o O valor conespondente ao percentualde que trata o caput deverá ser recolhido
ao Fundo llunlclpalvlnculado eo órgão patroclnador, cujas diretrizes e objetivos
estejam correlaclonados com o objeto do projeto patrocinado, conforme indicação
expressa no ato autorizativo ou instrumento complementar expedido pela
Administração.

0 §3o O repasso deverá ocoÍTer até o 30o (trlgéslmo) dla subsequente à data de
encorramento do evento ou atlvldade geradora da recelta, medlante depósito
ldentificado, com posterlor comprovação Junto ao PATROCINADOR no âmblto da
prestação de contas.

g) §4o O eventualdescumprimento desta obrigação ensejará a reprovação da prestação
de contas e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalidades previstas neste
contrato e na legislação municipal vigente, inclusive à restítuição dos valores
recebidos a tÍtulo de patrocínio, acrescidos das sanções lagais.

13. CLAUSULA DÉC|MATERCE|RA: DtSpOStÇÔeS nners

13.1. Fica o PATROCINADOR autorizado a descontar da quaisquer créditos do PATROCINADO as
importâncias referentes a multas ou prejuízos que lhe forem causados, ou a terceiros.

13.2. Ao PATROCINADO é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnícos, documentos, ilustra@es ou outro qualquer
material relativo ao objeto deste Contrato, salvo com autorização por escrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada.

13.3. O PATROCINADOR e o PATROCINADO não poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
que possam alterar qualquer disposição deste Contrato, senão quando celebrados, por escrito,
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entre os representantes do PATROCINADOR e o(s) representante(s) legal(is) do(a)
PATROCINADO, devidamente credenclado(s).

13.4. Os casos omissos que porvêntura venham a surgiç serão decldldos com base na LEI
MUNICIPAL N.o 4.31í. DE 26 DE MAIO DE 2025 e nos princÍpios gerais do Dlreito.

13.5. Os gastos com direitos autorais são de intêira responsabilidade do PATROCINADO.

í4. CúUSULADÉoMAQUARTA: FoRo

14.1, Fica eleito o foro da cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
questões ou conflitos deconentes do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
üas, de igual teor e forma, junto as testemunhas instrumentais.

Congonhas, 04 de feverelro de 2026.

BLOCO BANDALHEIRA
Patroclnado

Cássio Emanuel Femandes Seabra
Secretárlo MunlcÍpal de Governo

Anderson Costa Cabido
Prefeito Munlclpal
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Ereroem: 2410112025 Vencimento do maÍrdato: 18lcí DA27

1 .2 - DIRETORIA ítnrormar Íodos os mambros da dlretuta)

3.0 - DO PROJETO

3.1 - DESCRTÇÃO

O Bloco Bandalhelra de Congonhas é uma manlfestaçâo culturaltradiclonaldo munlcÍ-
pio, com mais de 40 anos de história, retomada em2025 e atualmente em seu segundo
desfife consecutivo. O projeto consiste na reallzação de um desÍile carnavalesco de rua

Página 2 de 12
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oarso: presidenteNoÍnê comdotô: AmarildO Manoel da SilVa

corsor Vic€ PresidenteNomoclmPleto: Roberto Josá Pgreira de Vasconcolos

câ'!o: Primeira SecrotáriaNoíneoomploroi Llllan Fausta Lobs Morais Lordâo

oaÍsor Consêlho Fiscal 1Nomcêompl€to: Rogéria Maria Pereira de Vasconcelos

NomGoomdôto: Alexandra Geralda Porfírio de Vasconcelos cârso: Conselho Fiscal 2

c"'go' TesoureiroNoínecomd€io: Rosa Maria Pereira de Vaconcelos

1 .3 - CORPO TÉCNrcO rinformar tcr,as o§ ínoínD,o§ do corpo técnlrr,)

Nome completol Cergo:

Nom6 cornpleto: Cargo;

Nomo completo: Cargo:

2.0 - OUTROS VALORES CAPTADO§/Ei'PRESAS PATROCINADORAS . OBRIGATÓRIO

Os demais valoros serão obtidos através da venda de abadás e recursos obtidos de eventos
realizados pelo bloco durante o ano de 2025.

2.í -CONTRTBU|çÃO DO PATROCTNADOR

tr Valor: RSí0.000,00 (dez mil reals)

tr Bens e/ou SeMços:
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aberto ao público, com caráter familiar, comunitário e inclusivo, voltado ao resgate do
carnaval tradicional e à valorização da cultura popular local.

O evento será realizado em um único dia, com concentragão inicialem espaço previa-
m€nte definido, acompanhada de apresentaÉo musical ao vivo, §eguida de cortejo pe-
las vias públicas, animado por banda de marchinhas e músicas clássicas do carnaval
brasileiro, com acompanhamento de um jeep. A programação artÍstica contará com duas
bandas, sendo uma na concentração e outra durante o percurso do desfile, garantindo
continuidade musical e qualidade cultural.

Do ponto de vista quantitativo, estima-se a participação direta de aproximadamente 250
foliÕes, além do públlco espectador ao longo do fajeto. A estrutura do evento incluia dis-
tribuição de abadás, uso de fantasias coloridas, alimentação tÍpica (tropeiro, aÍroz, c,a-
choro-quente e picolé), apoio operacional, segurança e ârea destinada ao público infan-
til, reforçando o caráter familiar da iniciatlva.

Conceitualmente, o bloco adota elementos simbólicos tradicionais, como o penico, utili-
zado de forma lúdica como símbolo e copo oficial dos foliões, fortalecendo a identidade
cultural e o vÍnculo com o carnavalraiz. Crianças participam ativamente do evento por
meio da distribuição de confetes, serpentinas e balões ao público, promovendo interação
comunitária e caráter educativo.

A divulgação do evento é realizada principalmente por meio do lnstagram oficial do
bloco, com inserção da logomarca do Município de Congonhas em todos os materiais
gráficos e digitais, garantindo visibilidade institucional antes, durante e após o evento.

O Bloco Bandalheira de Congonhas contribuipara a ocupação positiva dos espaços pr.r-

blicos, o fortalecimento do calendário culturaldo município, a promoção da convivência
social e a dinamização do comércio local, consolidando-se como uma ação cultural de
relevante impacto social, cultural e simbólico para a cidade.

3.2 - OBJETIVOS

E
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Objetivo Geral

Realizar o desfile do Bloco Bandalheira de Congonhas, promovendo a valorização da

cultura popular e do carnaval de rua tradiclonal, caráter familiar e ocupação organizada

dos espaços públicos, fortalecendo a identidade culturaldo município.

Objetivos EspecÍficos

. Valorizar e preservar o patrimônio cultural imaterial de Congonhas, por meio do
resgate do carnaval tradicional;

. Promover o acesso democrático à cultura, ao lazer e à convlvência comunltária;

. Incentivar a ocupação positiva e segura dos espaços públicos durante o perÍodo

camavalesco;
. Fortalecer o calendário cultural e turÍstico do município;
. Estimular a economia local, por meio da movimentação do comércio e da contra-

tação de serviços culturais;
. Garantir visibilidade institucional ao MunicÍpio de Congonhas como patrocinador

do evento;
. Estimular a partlcipação famlliar e intergeracional, com açóes voltadas a crianças,

jovens e adultos.

3.3 - JUSTIFICATIVA

O projeto propõe a realização do Bloco Bandalheira de Congonhas, manifestaçâo cultu-
ral tradicional do municÍpio, com mais de 40 anos de história, retomada em 2025, como
resposta à demanda social por eventos culturais, incluslvos e alinhados à identidade lo-
cal, especialmente no perÍodo carnavalesco.

A iniciativa está em conformidade com as díretrizes da Leide PatrocínÍo, ao valorízar o
patrimônio cultural imaterial, promover o acesso democrático à cultura e ao lazer, incenti-
var a ocupaçâo organizada dos espaços públicos e fortalecer o turismo e a economia lo-
cal.

O evento possui caráter familiar e comunitário, promove integração social e contribui
para a dinamização do comércio local, gerando renda indíreta e ampliando o fluxo de
pessoas no municÍpio. Os impactos amblentais são pontuais e mitigáveis, com adoção
de medidas de organização e sustentabilidade.

O patrocfnio municipaljustifica-se pelo retorno social, cultural e institucional, fortalecendo
a imagem do MunicÍpio de Congonhas, apoiando uma iniciativa tradicional e consoli-
dando o carnavalde rua como polÍtica cultural permanente.

3.4 - PÚBLICO ALVO / BENEF]CÁRIOS
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Nosso público alvo serão de 250 pessoas de todas as ldades, Incluindo crianças e idosos.
O bloco procura ter como prestadores de serviços pessoas de Congonhas, como a banda,
cozinheira, garçons, seguranças, compra dos alimentos e lnsumos na cldade.

3.5 - AREA DE ABRANGÊruCN

Espaço localizado na Praça Dom Helvécio,22- Centro

Á,rea lnterna com coãnha, 2 banheiros e área extema com cobertura e mais um banheiro, com
facilidade de acesso para entrada e saída e acessiblidade.

3.6. METODOLOGIA

1. Etapa de PlaneJamento e Organlzação (Pré.evento)

PerÍodo: 60 a 30 dias antes do desfile

Ativldades:

Definição do percurso, localde concentração e horários do evento;
Organizagão da equipe de coorden'aÇão, apoio e voluntários;
Contratação das duas bandas (conêentr''ação e cortejo);
Planejamento log Ístico do, desfi le, lnclu lndo acpmpanha mento por
Definição e produção de abadás, fantasias e materiais simbólicos
Planejamento da alimentação a ser distribuÍda aos foliões;
Articulação institucional e formallzação do patrocínio:
solicitação das autorizaçôes necessárias junto aos órgãos competentes.

2. Etapa de Dlvulgação e Moblllzação do Públlco

PerÍodo: 30 dias até a data do evento

Atividades:

Divulgação contínua por meio do lnstagram oficial do bloco, com postagens infor-
mativas, vídeos, contagem regressiva e registros históricos;
lnserção da logomarca do MunicÍpio de congonhas em todas as peças de divul-
gação digltal;
Publicaçôes destacando o caráter cultural, famillar e tradicionaldo evento;
Estímulo à participação comunitária e ao convite ao público locale visitantes;
Divulgação espontânea por meio de compartilhamentos dos foliôes e parceiros.
Distribuição organizada de abadás e materiais simbólicos;

Estratógia de comunicação:
Uso de linguagem acessível, imagens coloridas e elementos tradicionais do carnaval, re-
forçando a identidade cultural do bloco e ampliando o alcance orgânico das publicações.
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3. Etapa de Execução do Evento

Período: Dia do desfile e após

Atividades:

' Organização da concentraçâo do bloco, com apresentação da primeira banda;
. lnÍclo do cortejo com acompanhamento do jeep;
. Apresentação da segunda banda durante o percurso, com repertório de marchi-

nhas e músicas clássicas do carnaval:
r Participação de crianças na ertrega de confetes, serpentinas e balões ao públko;
. Distribuição de alimentação tÍpica (tropelro, aroz, cachonoquente e picolé);
. Monitoramento do público e apoio logístico durante todo o evento.
. Registro fotográflco e audiovisual do evento;
. Publicação de conteúdos pós-evento nas redes sociais, com agradecimento aos

patrocinadores;
. Organização de materialcomprobatório (fotos, vÍdeos, prlnts de divulgação);
. Avaliação lntema da execução e dos resultados alcançados.

Meta de Públlco

. Meta direta: atingir aproximadamente 250 foliões participantes no desfile;

. Meta indireta: alcançar público espectador ao longo do percurso e usuários das
redes sociais por meio da divulgação digital.

s.7 - cApAc|DADE TÉCNTCA E GERENCTAL / QUALTFTCAÇÃO EQUTPE TÉCNICA

O Bloco Bandalhelra de Congonhas apresenta plena vlabilidade técnica para o
desenvolvimento do projeto proposto, fundamentada em sua trajetória histórica,
experiência recente comprovada e capacldade organizacional da equipe responsável.

A equipe proponente é composta por membros com expêriência prática na organização
de eventos culturals, atuando nas áreas de:

. Planejamento e coordenaçáo geraldo evento;

. LogÍstlca e organização de cortejo;

. ContrataÉo e acompanhamento de atrações musicais;

. Comunicação e divulgação em red6s sociais;

. Gestão de parcerlas e apolos insütucionais;. Organização de alimentação e acolhimento dos foliões.

Embora se trate de um bloco popular e comunitário, a execução do projeto segue
padrões de gestão organizada e responsável, com definiçâo clara de funçôes,
cronograma, controle de recursos e registro das agões realizadas. A manutenção de
canais oficiais de comunicação e o acêrvo de registros Íotográficos e audiovisuais das

Página 6 de í2
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edições realizadas constituem um portfólio comprobatório da capacidade técnica da

proponente.

Do ponto de vista financeiro, o p@eto apresenta viabilidade e impacto econômico
positivo, especialmente no fortalecimento do turismo locale na geração de renda indireta

para o municÍpio de Congonhas.

A realização do Bloco Bandalheira de Congonhas:

. Estimula a circulação de pessoas no centro urbano e ao longo do percurso do
desfile;

. lncentiva o consumo em bares, restaurantes, lanchonetes e comércios locais;

. Contribuipara a ocupação turística durante o período carnavalesco;
, Valorlza a economia criativa local, por meio da contratação de músicos, fomece-

dores e prestadores de serviços da cidade

Considerando o público estimado de 250 foliões, somado ao público espectador e

visitantes atraídos pela programação cultural, o evento gera movimentação econômica
direta e indireta, ampliando o fluxo de pessoas na cidade e fortalecendo o comércio local
durante o perÍodo do camaval.

Além disso, a divulgação contÍnua do evento nas redes sociais amplia a visibilidade do
Município de Congonhas como destino culturale turÍstlco, promovendo a cidade para
a!ém do público local e estimulando visitas futuras.

O investimento público por melo do patrocÍnlo apresenta, portanto, relação custo-
benefício favorável, uma vez que os recursos aplicados retornam ao municÍpio sob a
forma de dinamização econômica, valorjzação cultural, fortalecimento da identidade local
e promoção institucional.

3.8 - RESULTADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVISTOS

a) lmpactos Sociais

. Promoçâo do acesso à cultura e ao lazer;

. Fortalecimento do convÍvio familiar e comunitário;

. Resgate e preservação da identidade cultural e da memória histórica local;

. Participação intergeracional, com inclusão de crianças, jovens, adultos e idosos;

. Ocupação positiva ê segura dos espaços públicos.

b) lmpactos Econômicos

Dinamização do comércio local, especialmente
ços e ambulantes;

nos setores de alimentação, servi- 
|
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. Geração de renda indireta para músicos, fornecedores e pre§tadores de serviços

locais;
. EstÍmuio ao fluxo de visitantes durante o perÍodo camavalesco;
. Fortalecimento da economia criativa e culturaldo município.

c) lmpactos Amblentals

. Utilização prioritária de materiais reutilizávels (oanecos/penlcos);

. Organização do consumo de descartávels de fonna controlada;

. Orlentação aos foliões para descarte correto de resÍduos;

. lmpaetos ambiêntâis considerados pontuals e mitigávels, concentrados no dla do

evento.

d) lmpactos Negatlvos e Medldae illtlgadoras

. Geraçâo de resÍduos: mitigada por limpeza pós-wento e uso de recipientes reu-
tilizáveis;
RuÍdo sonoro: restrito ao período do evento e compatíve! com festividades popu-
lares;
Concentração de públlco: controlada por organlzafio do cortejo e apoio de se'
guranç4.

2. Objetivos, Metas e lndicadores de Avaliação

a

a

ObJettuo
EspecÍflco

Realizaro desfile
camavalesco
Ampliar a
participação popular

Valorizar acultura
tradicional

Garantir visibilidade
instifucional
Promover ambiente
familiar

Meta

1 evento realizado

250 foliôes

Repertório e
identidade
preservados

lnserção da marca
do MunicÍpio
Participação de
crianças

lndlcadores

Execução do evento

Número estimado de
participantes

lnstrumentos de
Aferlção

Registro fotográflco e
audiovisual

Contagem visuale
registros

Presença de Programação e
marchinhas, fantasias registros

postasens e materiais :,:,:l::^:tlatórios 
de

0Nurgaçao
Presença daárea kids Registros
e ações infantis fotográficos

3. Continuidade do Projeto e lnserção no Calendário Oficial

O Bloco Bandalheira de Congonhas possul caráter pormanente e recorrente, com his.
tórico de mals de 40 anos ê retomada consolldada em 2025. A estratfula de continui-
dade envolve:

. Reallzação anualdo desfile:

. Manutenção de eventos preparatórios e culturais ao longo do ano;. Fortaleclmentodeparcerias lnstitucionAls;

B
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o Estruturação gradual para indusão no calendárlo oflclal de eventos do MunlcÍ'
plo de Congonhas.

4. Geração de Renda e Sustentabilidade Financelra

O projeto possui potencial de geração de renda futura, por meio de:

. Eventos próprios (feijoadas, bingos e encontros culturais);

. Captação de patrocÍnios públicos e privados;

. Comerciallzaçâo de abadás, brlndes e produtos temáticos;

. Parcerias com comércio local.

Atualmente, o projeto opera com modelo flnancelro equlllbrado, combinando patrocÍ-
nio público e contrapartida da organizaSo. A proJeçâo é de ampliaçâo gradual das recel-
tas próprias, reduzindo a dependência exclusiva de recursos públicos.

4.0 - oBR|GAçÔES DO PATROCINADO

DESCruÇÃO DA OBRTGAÇÃO PRAZO

01 Divulgação da logomarca da Prefeitura nos

abadás/camlsetas etc.

Durante o evento

02 Divulgagão do nome do municÍplo atrâvés das

redes soclals

Antes, durante e depois do

evento

03 Desfilar no camaval 2026 Durante o evento

04 Cumprlr todas as normas estabelecldas como:

horário, trajeto e sêgurança no desfile

Durante o evento

05 Autorlzar o uso de imagem do desflle para

divulgação

Durante e depois do evento

5.0-METASEETAPAS

Abadás

. Meta/Etapa: Produção e padronização visualdos foliões

. Justlflcatlva: Confecçáo de abadás para ldentificação do bloco, fortalecimento
da identidade visuale inserção da logomarca do patrocinador, conforme orça-
mento apresentado.
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uguêl Espaço

. Meta/Etapa: Estruturação da concentraçâo do evento

. JustiÍlcatlva: Locação de espaço adequado para @n@ntração dos foliôes, or-
ganização inlcialdo evento e apresenta@es musicais, conforme orçamento.

Bandas de Múslca (Concentração e Cortefo)

. Meta/Etapa: Execução da programação cultural

. Justlflcatlva: Contratação de duas bandas para garantir animação, qualidade ar-
tística e fidelidade ao carnavaltradicional, conforme valores orçados.

Segurança

Meta/Etapa: Garantla da segurança e organiâÉa do evento
Justlflcatlva: Contratrção de apoio de segurança para controle do público e pre-
venção de incidentes durante o desfile.

Gomlda (Tropelro, Arroz e CachorroQuente)

. Meta/Etapa: Acolhimento e bem-estar dos Íoliões

. Justlflcatlva: Oferta de alimentação aos participantes, garantindo conforto, per-
manência no evento e caráter popular e acessÍveldo bloco.

Ajudantes de Serviço

. MetalEtapa: Apoio operacionaláuiante o evento. JustiÍlcativa: Contratação de aju{antes para apoio logÍstico, distribuição de ali-
mentos e organização geraldo evento.

Brlnquedos -fuea Klds

. Meta/Etapa: Promoção do caráter familiar do evento. Justlflçatlva: Disponibillzação de brinquedos para crianças, lncentivando a parti-
cipaçâo familiar e garantindo um ambiente inclusivo.

Fantasla Tra.diclonal do Bloco

. Meta/Etapa: Valorização da identldade culturaldo bloco. Justificativa: Cúnfecção das fantasias tradicionais utilizadas além do abadá,
preservando a estética e a tradição do Bloco Bandalheira.

Brindes, Enf.eltes, Canecos e Penico

. Meta/Etapa: Fortalecimento da identídade simbólica do evento. JuetiÍlcativa: Produção de materiais simbólicos e decorativos, incluindo o penico
como símbolo do bloco, conforme orçamento.
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7.0 - prÁNO DE APLICAçÂO DOS RECURSOS

DESCRTÇÂO
DESPESAS PATROCíNIO CONTRAPARTIDA META/ETAPA JUSTIFICATIVA

Abadás 5000,00 Produção
Valor de

orgamento

Alugueldo espaço 1.500,00 Produção
Valor de

orçamento

Bandas de música-
para concentração e

cortejo
3000,00 800,00 Evento

Valor de
orçamento

Segurança 500,00 Evento Valor de
orçamento

Comlda ( tropeiro,
effoze cachono

quente)
6.250,00 Evento Valor de

orçamento

Ajudantes seMço 600,00 Evento
Valor de

orçamento

Brlnquedos área
KiJs

820,00 Evento
Valor de

orçamento

Fantasia- além do
abadá temos

fantasia tradicíonal
do bloco.

7.100,00 Produção
Valor de

orçamento
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a Meta/Etapa: Hidratagão e §upoÍte aos foliões
JuetiÍicaiiva: Aquisição de bebidas para consumo durante o evento, garantindo

conforto e segurança dos participantes.
a

Descartávels

. Meta/Etapa: Organiza$o e higiene do evento

. Justlflcatlva: Compra de materlais descartáveis necessárlos para a distribuição
de alimentos e bebidas.

Plcolés

a Meta/Etapa: AÉo de acolhimento e lnteração com o público
Justlflcatlva: Distribuiçâo de picolés aos foliôes, reforçando o caráter popular ê

acessÍveldo evento.



!li
*,.i{il
§i.
lr-t

ii,i.
ihij.
Llr-
l:t\'t9
fü: "

k
r.: .

f.

PREFEITURA il,IUi{ICIPÂL T§ CON§ÜIIIHA§
.rir$ÂI)E 0ü§ pRÔrÍ§rÂ§

oB§ERVAçÔES:

§omante sêrá aprovado o plano da trabalho que estivêr de acordo com as informaçõgs já

apÍesentadas ng fotmulário (Anexo t), observados os termos e as condises conslantês no edital
b Comitê de Patrocínios poderá solicitar a rêalizaÉo de ajustes no plano de trabalho, obersavadm

bs tormos e as eondiçôes do Íon,nuHrb e do edital.

o plano de trabalho poderá ser revisto pâra alteração de valores ou de metias, mediante termo

aditivo ao contrato de patrocínio.

Congonhas, 04 de feverelro de 2026.

AMARILDO MANOEL DA SILVA
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Brindes, enfêitês,
canecos e penico 1600,00 Produ$o

Valor de
orçamento

Refrigorante, gêle,
água e suc.

500,00 Evento
Valor de

orçamenb

Descartáveis 300,00 Evento
Valor de

orçamento

Plcolés 750,00 Produção
Valor de

orgamento

TOTAL GERAL R$í0.000,00 R$í8.720,00

10.0 PRAZO

O prazo de vigilância do projeto será de: 13102a 171021202õ

As contas serão prestadas eml

(X )parcela únlca
(.) parcelas parclals de acordo com o cronograma
de desembolso

B Â11-l1ao9 digit.?lmente.por ÁMARILDO MÀNOEL DA SlLVÂ. CltSSlO EI{ANUÊL FERNANDES SEABRA e mais 1. VerifÍque a aurenticidade e
verifícador.bethã.cloud e lnsÍra o código W5V-Ky6"XO3-EN7.
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\./ AMARILDO MANOEL DA SILVA

Assinou em 09/02/2026 às I 1:06: l8 corr o certifiçado avârrçado da Betha Slstemâs ê possul a

identrdade verrfica<Ja com o CPÉ **r.'1i2.996,**

Eu.Ai,lARlLOolt ANOEI0Â§L'lA,e§toucietltÊdagrro[nra§descrite§ruLei n"14,063/20]0.nÍ,qutsqtcl{,eom
(tuss de aistndlur.t! censtd.êr d(h, como valid*, t Àrâ à Êr á(iÉd de atoI {t im€r .\óí:s pelos I rttrls Fu[:lttos

I CASSIO EMANUEL FERNANDES SEAERA

Asslnou em 09/0212026 às l4:40:32 com o {,.ertifiC3rÍo avarrçado rla Betlta Srsternas e possuí a

identidade venficada conr o CPÊ ***.757.5$ô-r"r

Eu, CASSIO IMANUEL f ERNÂNOES SEAEÊÀ estuu (lÊnts iràs noÍ,nür úír$írtas rkl Ler r.r' 1d.í)63t2070, rro rlus rt rtlr:ft!
âos t{)o§ do âs$ir,atura§ coírsideródâ§ cofÍro v,íltd,à§ para a pns,;ira de atot e irrteraçôes lr{loli Enr.es Pubhcrrs

J cRISTIANO AUGUSTo DO NASCIMENTo
Assrnou enr l0/0U.2026 às 09:51:21 com o certifiçado üv.lÊçõrJô rja Setlra Srstenras e Í)rrs$ui a
identidacle Veirficada conr o CPF ***.45).556.,'*

Etr, (RÍITIÂNO AUGUS'|O OO |IÀSCIMENÍO, eslcru Llente dü! noÍrrss descrilõe Írú Lst nr 14 06312020, no q(;c sfl rríúrÍl
aos }Dui rle arsrnalrros corrsidorad*l corno váli<las poro o ;nát.ic.r de .)10$ e inre{ôçÍlgs pelos Entes [tühhcor

Veracldade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verlflcador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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